PROJETO DE LEI Nº  1085/99

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DOS GRÊMIOS ESTUDANTIS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  É assegurada, nos estabelecimentos de ensino de 1º e 2º graus da Rede Municipal, a livre organização de grêmios estudantis, para representar os interesses e expressar os pleitos dos alunos, conforme o disposto na Lei Orgânica Municipal.

Art. 2º  É de competência exclusiva dos estudantes a definição das formas, dos critérios, dos estatutos e demais questões referentes à organização dos grêmios estudantis.

Art. 3º  Os grêmios têm por objetivos:

I - Congregar o corpo discente da escola referida.

II - Defender os interesses individuais e coletivos dos alunos.

III - Incentivar a cultura literária, artística e desportiva de seus membros.

IV - Promover a cooperação entre administradores, professores, funcionários e alunos, no trabalho escolar, buscando seu aprimoramento.

V - Realizar intercâmbio e colaboração de caráter cultural, educacional, desportivo e social com entidades congêneres.

VI - Pugnar pela adequação do ensino às reais necessidades da juventude e do povo, bem como pelo ensino público e gratuito.

VII - Pugnar pela democracia, pela independência e respeito às liberdades fundamentais do homem, sem distinção de raça, cor, sexo, nacionalidade, convicção política e religiosa.

Art. 4º Os estabelecimentos de ensino assegurarão dependências para o funcionamento, assim como espaço e equipamentos para a divulgação das atividades do grêmio estudantil, em local de grande circulação de alunos.

Parágrafo único - É assegurada a livre circulação e expressão dos representantes das entidades estudantis, seja a nível da UEP, UEE, UBES e UNE.

Art. 5º  É garantida a rematrícula dos membros dos grêmios estudantis, salvo por livre opção do aluno ou do responsável, nos mesmos estabelecimentos em que estejam matriculados, nas mesmas condições garantidas a todos os alunos.

Art. 6º  A observância da liberdade de organização dos grêmios estudantis será considerada pelo sistema municipal de ensino como critério para funcionamento, avaliação e controle das instituições de ensino.

Art. 7º  O descumprimento desta  Lei implicará nas seguintes penalidades:

I - Advertência oral ao funcionário.

II - Advertência escrita ao funcionário.

III - Advertência oral à direção da escola.

IV - Advertência escrita à direção.

Parágrafo único - As advertências I e II acima descritas serão aplicadas pela direção da Escola e as advertências III e IV serão aplicadas pelo Conselho Municipal de Educação.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º  Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 28 de janeiro de 1999

ALTAMIR FERNANDES DE SOUSA        CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO


Vereador - PT                                            Vereador

JUSTIFICATIVA:

A Lei Orgânica Municipal em seu artigo 130, inciso V, prevê o estímulo à organização autônoma dos alunos no âmbito das escolas municipais’.

O presente projeto justifica-se a partir dos seguintes pontos : é necessário que alunos exercitem a cidadania em seu cotidiano escolar, seja promovendo discussões de caráter político-pedagógico, seja organizando eventos esportivos, culturais, cívicos, seja participando das decisões administrativas que dizem respeito diretamente à vida dos estudantes.

Os grêmios estudantis são fundamentais ao avanço da democracia, já que se estruturam a partir de debates, de diálogos e da busca de soluções para eventuais problemas que envolvam os alunos nas suas relações com a escola.

Além disso, os grêmios estudantis representam um avanço para toda a comunidade escolar, já que possui caráter pluralista e congrega todos os setores estudantis nas suas mais diversas linhas de pensamento.

Estes são argumentos que justificam a necessidade da organização dos grêmios estudantis nas escolas da rede municipal de ensino.
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